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LEI N° 10.297

O Presidente da Camara Municipal de Vitéria, Estado do Espirito Santo, faz saber que a Camara
Municipal de Vitoéria aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, § 7° da Lei Organica do Municipio
de Vitdria, a seguinte Lei:

Assegura o direito de pessoas com deficiéncia, de manter e
circular com animais de apoio emocional, terapéutico ou de
assisténcia em condominios residenciais no Municipio de Vitéria
e da outras providéncias

Art. 19, Fica reconhecido, no ambito do Municipio de Vitdria, o direito das pessoas com deficiéncia,
inclusive aquelas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), de conviver e circular acompanhadas
de animais de apoio emocional, terapéutico ou de assisténcia, em locais publicos e privados de uso
coletivo, inclusive em areas comuns de condominios residenciais, observadas as normas de
seguranga e higiene aplicaveis.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Animal de apoio emocional ou terapéutico: aquele que proporciona conforto, suporte psicolégico
e bem-estar emocional ao seu tutor, mediante laudo ou recomendacgdo de profissional de salude
habilitado;

IT - Animal de assisténcia: aquele devidamente treinado para auxiliar pessoas com deficiéncia em
atividades cotidianas, conforme previsto na legislagao federal.

Art. 3°. E dever do Municipio promover acdes educativas e campanhas de conscientizacdo sobre o
direito das pessoas com deficiéncia de conviverem com animais de apoio emocional, terapéutico ou
de assisténcia, como instrumento de inclusdo e bem-estar.
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